INDICAÇÃO Nº 
1165
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159, da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que através dos órgãos competentes, estudos no sentido de anistiar o Imposto Simples – E.P.P. (criado pela Lei Estadual  nº 10.086, de 19 de novembro de 1998), nos primeiros 2 (dois) anos de adesão, às empresas que possuem em seu quadro até 20 (vinte) funcionários, revertendo o benefício da anistia no aumento de investimento e no número de empregos.

                        J U T I F I C A T I V A

Há hoje, um descontentamento da população de todas as classes econômicas no que se refere à falta de emprego, principalmente aquelas menos favorecidas.

Os altos índices de desemprego geram o aumento da pobreza, da criminalidade, promovem uma divergência sócio-econômica e cultural, e por fim, um incentivo aos trabalhos de renumerações baixíssima e o subemprego.

A presente sugestão vem a ser uma das alternativas para tal situação, pois visa gerar mais empregos e como conseqüência, mudar o cenário atual.

A Indicação, que ora apresentada, é mais uma feliz sugestão encaminhada por intermédio do Banco de Projetos, pelo Senhor Jânio Said Cavalheiro, cuja colaboração nos motivou ao oferecimento desta propositura.

Sala das Sessões, em
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